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DECRETO Nº 1377 DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Regulamenta a Campanha Nota Premiada, 

conforme especifica. 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI, Prefeito Municipal de Pontão, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO de regulamentar a Lei Municipal 1046/12, qual autoriza o Poder 

Executivo Municipal a instituir a Campanha “Nota Premiada”. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - No âmbito da Campanha “Nota Premiada” instituída pela Lei Municipal nº 1046, 

fica determinado que, na apresentação de notas fiscais o contribuinte terá direito ao número de 

cautelas que segue: 

Valor da Nota: Cautelas: 

R$ 50,00 a R$ 2.500,00 A cada R$ 50,00 -    01 Cautela 

R$ 2.501,00 a 5.000,00 +Bônus de 03 Cautelas 

R$ 5.001,00 a 10.000,00 +Bônus de 06 Cautelas 

Acima de R$ 10.001,00 +Bônus de 10 Cautelas 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 11 dias do mês de agosto de 2017. 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

LUCIANE BEVILAQUA 

Secretária de administração 


